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FUNDAMENTO LEGAL

Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão

fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive

em meios eletrônicos de acesso público: os planos,

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as

prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o

Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas

desses documentos.



Peças de Planejamento



Peças de Planejamento

PPA – Plano Plurianual, realizado a cada quatro anos.
Trata das ações que o município realizará durante os
próximos anos (2018 – 2021). É a peça macro do
planejamento público;

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, realizada
anualmente. Estabelece os parâmetros para o orçamento
a ser elaborado e executado;

LOA – Lei Orçamentária Anual, realizada anualmente.
Deve respeitar as ações estabelecidas no PPA e os
parâmetros estabelecidos pela LDO. É a última peça do
planejamento a ser elaborada.



Peças de Planejamento

As peças elaboradas contemplam o município todo,

entretanto a responsabilidade pela apresentação e

realização das mesmas é da Prefeitura Municipal.



Lei de Diretrizes Orçamentárias

Definição: A Lei de Diretrizes Orçamentárias

tem a finalidade de orientar a elaboração do

orçamento anual, adequando o mesmo às

diretrizes e metas da administração pública.



Base Legal

• Constituição Federal;

• Lei Federal 4320/64;

• Lei Complementar 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal);

• Lei Orgânica do Município;

• Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 

Estado e da  Secretaria do Tesouro Nacional.



FASES DA LDO

• Preparação;

• Elaboração;

• Aprovação;

• Alteração;



OBJETIVOS DA LDO

CAPÍTULO II

DAS METAS E PRIORIDADES

Art. 2º. ...

Parágrafo único. Os programas e ações destinados a atender

às prioridades e metas da Administração Pública Municipal

para o exercício financeiro de 2020 serão detalhados nos

anexos V e VI que integram esta lei.



EXIGÊNCIAS DA LDO
•Dispor sobre o equilíbrio entre receitas e despesas (art. 4°,
I, a – LRF);

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020

Art. 6º. Os valores da receita e da despesa serão orçados com
base nos exercícios anteriores e nos dois primeiros
quadrimestres de 2019, modificando-se o Anexo de Metas Anuais
no caso de oscilação na arrecadação da receita durante o
corrente exercício financeiro.



EXIGÊNCIAS DA LDO

• Inclusão de novos projetos após adequadamente

atendidos os em andamento e contempladas as

despesas de conservação do patrimônio público (art.

45 – LRF);

Art. 9º. A lei orçamentária não consignará recursos para início

de novos projetos se não estiverem adequadamente

atendidos os em andamento e contempladas as despesas

de conservação do patrimônio público.



EXIGÊNCIAS DA LDO

• Forma de utilização e montante da reserva de  

contingência (art. 5°, III – LRF)

Art. 13. A lei orçamentária conterá dotação para reserva de

contingência, no valor de até 1% (um por cento) da receita

corrente líquida prevista para o exercício de 2020, destinada

ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo único. Na hipótese de ficar demonstrado que a

reserva de contingência não precisará ser utilizada para sua

finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar a

abertura de créditos adicionais para outros fins, observado o

disposto no artigo 42 da Lei federal n° 4320/64.



EXIGÊNCIAS DA LDO

• Dispor sobre a  despesa considerada  irrelevante

(art. 16, § 3° - LRF);

Art. 14. Para efeito da ressalva de que trata o artigo 16, § 3º,

da Lei Complementar federal nº 101/00, consideram-se

irrelevantes as despesas cujos valores não ultrapassem o

limite estabelecido para a dispensa de licitação de outros

serviços e compras, a que se refere o artigo 24, inciso II, da

Lei federal n° 8666, de 21 de junho de 1993.



EXIGÊNCIAS DA LDO

• Autorização para custeio de despesas de competência

de outros entes da federação (art. 62, I – LRF);

Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a custear as

despesas de responsabilidade de outras esferas de

governo, descritas no anexo B desta Lei, desde que

firmados convênios, termos de acordo, ajustes ou

congêneres e haja recursos orçamentários disponíveis.

Art. 17. O Poder Executivo poderá firmar convênios com

outras esferas de governo e entidades de direito privado

para recebimento de recursos destinados ao

desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de

educação, saúde, assistência social, agricultura e outros de

interesse do Município.



EXIGÊNCIAS DA LDO
• Condições e exigências para transferências de

recursos a entidades públicas e privadas (art. 4°, I, f –

LRF);

Art. 19. O repasse de recursos públicos a Organizações da

Sociedade Civil será realizado mediante a celebração de

parcerias tendo por objeto a execução de atividade ou

projeto de competência do Município e deverão ser

especificamente autorizada em lei municipal e formalizadas

por meio de termo de fomento ou termo de colaboração.

§ 1º. A celebração, execução e prestação de contas obedecerá

os critérios e prazos estabelecidos na legislação federal e

municipal pertinentes, bem como nas instruções editadas

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2º. Fica vedada a concessão de repasses financeiros às

entidades que não prestarem contas dos recursos

anteriormente recebidos, assim como às que não tiverem

suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.



EXIGÊNCIAS DA LDO
• Dispor sobre alterações na legislação tributária (art.

165, § 2°, inc. II – CF).

CAPÍTULO IV

DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA

Art. 33. O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara

Municipal projetos de lei dispondo sobre alteração na

legislação tributária, especialmente sobre:

I - revisão e atualização do Código Tributário do Município, de

forma a corrigir distorções;

II - revogação de isenções tributárias que contrariem o

interesse público e a justiça fiscal;

III - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos

efetivos dos serviços prestados e ao exercício do Poder de

Polícia do Município;

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança,

execução fiscal e arrecadação de tributos.



EXIGÊNCIAS DA LDO

Parágrafo único. Considerado o disposto no artigo 11 da Lei

Complementar federal nº 101/00, poderão ser adotadas as

medidas necessárias à instituição, previsão e efetiva

arrecadação de tributos de competência constitucional do

Município.

Art. 34. Os projetos de lei de concessão ou ampliação de

incentivo ou benefício de natureza tributária, da qual decorra

renúncia de receita, deverão estar acompanhados de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, e

deverão atender as disposições contidas no artigo 14 da Lei

Complementar federal nº 101/00.



EXIGÊNCIAS DA LDO

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DESPESA COM PESSOAL

Art. 35. As despesas com o pessoal da Administração Direta e Indireta

cumprirão o disposto na Lei Complementar federal nº 101/00.

§ 1º. Desde que obedecidos os limites e exigências previstas na Lei

Complementar federal nº 101/00, as despesas com pessoal ativo e

inativo da Administração Direta e Indireta poderão sofrer aumentos,

mediante lei específica, relacionados a:

I - concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a

criação de cargos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;



EXIGÊNCIAS DA LDO

II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título.

§ 2º. Os aumentos de que trata este artigo somente poderão

ocorrer se houver prévia dotação orçamentária suficiente

para atender às projeções de despesa com pessoal e aos

aumentos dela decorrentes.

Art. 36. Fica o Poder Executivo autorizado a implantar,

mediante leis específicas, e observando o limite prudencial

de que trata o artigo 22 da Lei Complementar federal nº

101/00, o Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores

Públicos do Município de Marília



EXIGÊNCIAS DA LDO
• Critérios e formas de limitação de empenho a ser
efetivada nas hipóteses previstas no artigo 9° e no inciso
II do § 1° do artigo 31 (art. 4°, I, b – LRF);

CAPÍTULO VI

DA LIMITAÇÃO DA DESPESA

Art. 37. Na forma do artigo 13 da Lei Complementar federal nº

101/00, até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei

Orçamentária, o Executivo estabelecerá as metas bimestrais

para realização das receitas e o cronograma de desembolso

mensal.

Art. 38. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento

de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas

capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e

primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a

serem adotados nos 30 (trinta) dias subsequentes, o

Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de

empenho e movimentação financeira, em montantes

necessários à preservação dos resultados estabelecidos.



EXIGÊNCIAS DA LDO

§ 1º. Ao determinarem a limitação de empenho e

movimentação financeira, os Chefes dos Poderes Executivo

e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor

impacto possível nas ações de caráter social,

particularmente a Educação, Saúde e Assistência Social.

§ 2º. Não se admitirá a limitação de empenho e movimentação

financeira nas despesas vinculadas, caso a frustração de

Receita não esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

§ 3º. Não serão objeto de limitação de empenho e

movimentação financeira as despesas que constituem

obrigações legais do Município, inclusive as destinadas ao

pagamento do serviço da dívida, precatórios judiciais e

despesas com pessoal e encargos, observadas as

exigências da Lei Complementar federal nº 101/00.



EXIGÊNCIAS DA LDO

§ 4º. A limitação de empenho e movimentação financeira

também será adotada na hipótese de ser necessária a

redução de eventual excesso da dívida consolidada em

relação à meta fixada ao Anexo de Metas Fiscais,

obedecendo-se ao que dispõe o artigo 31 da Lei

Complementar federal nº 101/00.

Art. 39. A limitação de empenho e movimentação financeira de

que trata o artigo anterior poderá ser suspensa, no todo ou

em parte, caso a situação de frustração de receitas se

reverta nos bimestres seguintes.



CAPÍTULO VII

DAS DISPOSÇÕES FINAIS

Art. 40. Se a Lei Orçamentária não for promulgada até o último

dia do exercício, fica autorizada a liquidação das despesas

até o limite mensal de um doze avos da proposta original

remetida ao Legislativo, enquanto a respectiva Lei não for

sancionada.

Art. 41. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.



Tabelas de Metas de Resultados Fiscais - LDO

a)       Tabela I - Metas anuais.

b) Tabela II - Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior.

c) Tabela III - Metas fiscais atuais, comparadas com as metas fiscais fixadas nos três 

exercícios anteriores.

d) Tabela IV - Evolução do patrimônio líquido.

e) Tabela V - Origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos.

f) Tabela VI - Receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município - RPPS.

g) Tabela VII - Avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de 

Previdência do Município - RPPS.

h) Tabela VIII - Estimativa da compensação e renúncia de receita.

i) Tabela IX - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.



Programas Governamentais – Anexo A

• Encargos Especiais • Pagamento de sentenças judiciais de pequeno valor de acordo
com a Lei municipal nº 6372/05;

• Amortização da dívida contratual de longo prazo,
compreendendo o pagamento das parcelas do principal, os
juros e outros encargos;

• Depósitos ao TJSP para pagamento de precatórios judiciais;
• Recolhimento mensal do PASEP.

• Gestão Administrativa • Manutenção dos recursos humanos de todas as Unidades
Orçamentárias do Município, incluindo: Pagamento de
salários, encargos e demais benefícios; criação de cargos ou
funções; concessão de novas vantagens ou aumento de
remuneração; contratação de pessoal;

• Capacitação dos recursos humanos;
• Promover a modernização do suporte administrativo,

atendendo as necessidades de instalações físicas, aquisição de
materiais de consumo, equipamentos e materiais permanentes.

• Gestão de Qualidade com 
Transparência

• Viabilizar o funcionamento macro do sistema municipal de
ensino por meio da capacitação dos gestores e servidores da
educação e o apoio aos diversos setores vinculados à secretaria
municipal de educação.



• Educação Infantil: Vida é 
Educação

• Garantir às crianças das escolas municipais de educação infantil o direito
ao acesso ao universo escolar através de processos de socialização,
apropriação e construção dos saberes e conhecimentos para a vida plena
com bases nos valores da cidadania.

• Educação Fundamental: 
Educação é Vida

• Garantir às crianças das escolas municipais de ensino fundamental, o
direito ao conhecimento, através de processos de apropriação e
construção dos saberes e conhecimentos para a vida plena com bases nos
valores da cidadania.

• Mobilidade Urbana e 
Qualidade de Vida

• Promover a articulação das políticas de transporte, trânsito e
acessibilidade a fim de proporcionar o acesso amplo e democrático ao
espaço de forma segura, socialmente inclusiva e sustentável, priorizando
a implementação de sistemas de transportes.

• Gerenciamento e 
Promoção de Saúde

• Desenvolver um conjunto de ações de caráter individual e/ou coletivo,
promovendo saúde, prevenindo doenças, diagnosticando, tratando e
reabilitando pacientes, realizando um atendimento humanizado dos
profissionais da saúde.



• Assistência Social Geral • Manter e melhorar a estrutura administrativa necessária para execução e
gestão dos serviços sócio assistenciais oferecidos à população.

• Programa de Proteção 
Social Básica

• Complementar as ações da família e da comunidade na proteção de crianças
e adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;

• Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social;
• Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural;
• Estimular potencialidades;
• Contribuir para a inserção, reinserção e permanência no sistema educacional;
• Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social;
• Reconhecimento do trabalho e da educação como direitos de cidadania e

desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências
específicas básicas.

• Programa de Proteção. 
Social Especial de Alta e 
Média Complexidade -
CREAS (PAEFI, PSC e 
Abordagem Social)

• Contribuir para o fortalecimento da família;
• Restaurar a integridade e a autonomia dos usuários;
• Romper com padrões violadores de direitos no interior da família;
• Prevenir a reincidência de violações de direitos;
• Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à

rede de serviços assistenciais;
• Identificar famílias e indivíduos com direitos violados e sua natureza;
• Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado,

direitos, inclusão social e estabelecimento de parcerias;
• Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de

medida sócio educativa de liberdade assistida e de prestação de serviços à
comunidade e sua inserção em outros serviços e programas sócios
assistenciais e de políticas públicas setoriais.



• Gestão Administrativa 
Governamental

• Garantir as condições administrativas, as ações estratégicas e demandas
do gabinete do prefeito e dos órgãos vinculados.

• Gestão ambiental              • Viabilizar a gestão ambiental no município, incentivando estudos e
pesquisas e possibilitando atividades ecológicas direcionadas ao público
geral;

• Planejar o desenvolvimento sustentável;
• Definir a implantação do plano e da política municipal de resíduos

sólidos.

• Marília Urbanizada • Execução de diversas obras e instalações visando à urbanização da
cidade, oferecendo maiores e melhores condições de vida a toda a
população, bem como mantendo as atividades e serviços públicos em
pleno funcionamento.

• Desenvolvimento rural  • Fomentar o desenvolvimento da agrícola, adquirindo máquinas,
equipamentos e materiais permanentes, realizando feiras e exposições
agropecuárias, bem como manter as atividades do setor, visando à
melhoria da produção agrícola.



• Desenvolvimento 
Econômico

• Fomentar o empreendedorismo, geração de emprego e renda e crescimento
das empresas locais dos diferentes setores econômicos (indústria e comércio
e serviços) através da assistência e utilização das pdi ( pesquisa,
desenvolvimento e inovação);

• Fomentar e apoiar o turismo de eventos e negócios com políticas públicas de
atração e criação de novas empresas no setor do turismo receptivo, bem
como melhorar ou criar produtos e equipamentos locais como museus,
mirantes, memoriais.

• Gestão Orçamentária    • Promover a organização econômica e orçamentária, executando uma gestão
orçamentária responsável dentro da realidade do município.

• Alimentação Escolar com 
Qualidade

• Disponibilizar infraestrutura para o atendimento das demandas operacionais
das unidades escolares e entidades conveniadas atendidas, contemplando as
etapas de: planejamento nutricional, processos licitatórios, aquis. E
distribuição dos produtos, armazenamento, controle de qualidade e avaliação
periódica dos resultados quanto aos procedimentos adotados;

• Executar o processo de distribuição dos gêneros e fiscalizar junto às unidades
escolares a entrega dos produtos, primando pelo padrão de qualidade;

• Solicitar curso do sistema operacional vigente no que tange a divisão de
alimentação escolar;

• Realizar em conjunto com a Secretaria Municipal da Educação, capacitações
direcionadas aos responsáveis pela elaboração das refeições escolares
"atendente de escola";

• Criar rotinas de eficiência, capazes de aperfeiçoar o andamento dos setores;
• Estabelecer de forma coletiva normas claras de trabalho e garantir sua

efetivação;
• Primar pela cordialidade, respeito, solidariedade, união e cooperação no

ambiente de trabalho.



• Desenvolvimento 
Serviços Urbanos

• Desenvolver projetos e ações de conservação manutenção praças
parques limpeza pública e conservação demais áreas publicas;

• Implantação da central municipal de recebimentos de pneus, pilhas,
lâmpadas e baterias (Eco-Pontos) e de unidade de resíduos da construção
civil;

• Coleta seletiva do lixo em parceria com cooperativas comunitárias
devidamente regularizadas e qualificadas.

• Gestão de Assuntos 
Jurídicos

• Prestar o assessoramento e suporte jurídico necessário ao poder
• Executivo em todas as demandas administrativas, fiscais e de

atendimento ao cidadão.

• Juventude e Cidadania
•O desenvolvimento sustentável, as políticas inclusivas e de afirmação de
direitos, todo um conjunto de conceitos políticos e novas atitudes que
reconfiguram o papel do governo e fortalecem a cidade, não apenas pelo
vetor exclusivo do desenvolvimento econômico, mas pela soma do vetor
inclusivo da humanização de políticas, ações, governo, cidade e sociedade.

• Esporte para todos • Incentivar a prática esportiva e o lazer através de campeonatos
esportivos e aulas nas mais diversas modalidades, incentivando a
participação de crianças, jovens e adultos, com a consequente adequação
da infraestrutura física dos equipamentos esportivos e de lazer mantidos
pela municipalidade;

• Desenvolvimento de projetos de inclusão através da prática esportiva.



• Gestão Financeira 
Transparente

• Garantir a aplicação dos recursos públicos com responsabilidade e
eficiência, adequando o planejamento à realidade financeira do
município, buscando a otimização da arrecadação e aplicação dos
recursos em prol das necessidades da população.

• Fomento, Difusão e 
Formação Artística e 
Cultural

• Contribuir para a livre expressão da diversidade cultural da sociedade,
fomentando programas, projetos e ações de difusão e formação artística
e cultural que democratizem o acesso a arte e a cultura, tanto do ponto
de vista do fazer artístico como do acesso às manifestações culturais,
tendo como norte o plano municipal de cultura.

• Índice de Gestão
Descentralizada

• Contribuir para que a secretaria de assistência social busque, de forma
continuada, aprimorar a gestão do pbf e do cadastro único, executando
com qualidade e eficiência as ações sugeridas pelas normativas dos
programas.

• Aprimoramento da
Gestão do SUAS -IGD-
SUAS

• Aprimoramento da gestão do suas, incentivando investimentos na
organização, gestão, estruturação e manutenção dos serviços.



Despesas de outras esferas de governo custeadas pelo 

Poder Executivo - ANEXO B







METAS FISCAIS – LDO 2020

O anexo de metas fiscais consolidado deverá conter metas

anuais relativas às receitas, despesas, resultado

nominal e primário e o montante da dívida pública da

Prefeitura e demais órgãos da Administração Indireta.









EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Demonstra a evolução do patrimônio líquido (ativo financeiro

e permanente (-) passivo financeiro e permanente) nos três

exercícios anteriores a edição da LDO





ORIGEM E APLICAÇÃO DE RECURSOS COM 

A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Demonstra os recursos obtidos com a venda de ativos

permanentes e a sua respectiva aplicação, devendo ser

destacado que os referidos recursos somente poderão ser

aplicados na aquisição de novos bens e pagamentos de

despesas previdenciárias.



















ANEXO DE RISCOS FISCAIS

Demonstra os passivos contingentes e outros riscos 

capazes de afetar as contas públicas





A Prefeitura Municipal de Marília  

agradece a sua atenção!


